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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
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  DECRETO Nº 238/2025, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A 

PEDIDO DA SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO a solicitação formal de exoneração a pedido apresentada pela 

servidora ANA PAULA RIOS DA SILVA ANDRADE, matrícula funcional nº 1536, 

ocupante do cargo efetivo de Inspetora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 

data de admissão em 01 de abril de 2011; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40, inciso IV, da Lei Municipal nº 012/2012 – 

Estatuto dos Servidores Públicos e do Magistério do Município de Mulungu do 

Morro/BA; 

CONSIDERANDO, ainda, que a servidora não responde a processo administrativo 

disciplinar nem sindicância, conforme declaração acostada aos autos; 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica EXONERADA, a pedido, a partir de 09 de outubro de 2025, a servidora 

ANA PAULA RIOS DA SILVA ANDRADE, brasileira, inscrita no CPF nº 

894.271.575-34, portadora do RG nº 07.485.650-27 SSP/BA, matrícula funcional nº 

1536, do cargo efetivo de Inspetora, lotada na Secretaria Municipal de Educação deste 

Município. 

Art. 2º Determina-se ao Departamento de Recursos Humanos que proceda às devidas 

anotações e comunicações necessárias, bem como à baixa na ficha funcional da servidora. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 09 de outubro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 
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